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PARECER AO PROJtrTO DE LEI N' 169/2015

REIÁTÓRIO

De autoria do Executiyo Municipal, o projeto, que recebeu a emenda
modificativa no 1 do próËio autor, tem por objetivo alterar dispositivos do Plano de Cargos,
Carreira e Salii os da Admiüistação Dir€ta, Auíírquica € Fundaçional do Poder Executivo,
instituído pela Lei n0 9 .33712004, por meio dos seguintes procedimentos:

r Criar e incorporar ao Anexo I da Lei ne 9.337/2004 os cargos preústos
nos aÍtigos lq e 2o;

. TÍansÍbmaÍ os cargos de Agente de Gçstão Pública, Agelte de Gestão
Pública Transitório e Agente de Saúde Pública, de acordo com a
equivalência definida no Anexo I d€ste PÍojeto de Lei.

. Extinguir âs funçôes do caÌgo de Agente de Gestão Pública, constantes
da aìínea a do Subgrupo de Carreiras de Apoio à Gestão, constante do
Anexo Ì da LÊi ne 9.33712004.

. Acrescer ao Anexo VII - Descrição de Cargos e Funções da Lei lri
9.337/2004, as descrições dos cargos descritos nos artigos 10 e 2c deste
Projeto de Lei.

Em suajustificativa, o Chefe do Execulivo aduz:

"Na ímplafitução do Plano de Cargos, Carreirc e Salários do ÁdmìnÍstração
DÍretr, Autórquìca e Fu daclonal, no ano de 2004, a caneìra do cargo de Ageníe
de Gestão Públìca íai tidda pïeNendo a dÍstibuição das íufições em quato
cla ses (Á, B, C e D), .ís quaìs serìam promo|idas mediante a realimÇão dã
Promoção por Conpelêncìar e Eabilidãdes, conJòlme pret'ìsío no arl. 9'da Leì '

9.337/2004.

Ocorre qüe ã Procurctdoria Geral do Município, por meio do Pdrecer fi"
386/2008, cotlctuiu peta impossibilìdade de rcalízação dat Plottôção por
Conpetêkcias e Habilidades para algunas Jinções do cargo de Agehre de Gesíão
Pííbliêa, devido à inexitÍência dt sírúíl,ttídade de atiyidades com o tr.ís.lünções do

Desta Jbnna, a qludl esíruluru da carreira do caryo .le Agente de Gestão Públic1
,Esíou prejurlìü1dd, neceìsiían lo de re./bnnulução.

A proposiíura consìsíe em:
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a) lÌ'ransformar as.fünções, por complexidade, das classes A, ts, C e D, em írês
funções, com ìngresso par cancu$o públíco na Classe Á e passibìlidade de
caff..trc. agrcgando ôç rcspe.ttvas aÍúutçòtr:

b) Exlingir as íunções, sem rimilaridade, e oìcÍ ctlrgos de caneira própriL oü ale
cl'sse úrÌicLl, com ìngresso por canêurso públíco; e

c) Extingtìt ds íunções que não possuefi ragas, ben corho aquelas que niio são
maís necess.irìas à admìnístração nunìcipal

O presente prcJeío de leì.lòi apesentado pela Comissão Pemane te de Reúsão
do Plano de Cargos, Caffeira e Salá oÍ, prcrìsía no art. 18 d.t L.i n'9 337/2001,
.lesigneda pela Pofiaqría n' 1.893, de I5 de outubro de 2013, publicada no Jomal
Olìcíal n" 2307, em 18.11.2013, a qual ë responxltel por analis(ir e propor
melhorìas no PCCS, lendo sído elaborado cam a p.rnìcipação eJètìrd de tÒããs ít.l
eaYeíarìas e auterquia!, "

Apensos ao proJelo os seguiítes docunentosl

c)

Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

Ìmpacto orçamentfuio-financeiro e declaração dos secretáÍios municipais
de Fazenda e de Planejamento, Orçamento e Tecnologia;

Folha d€ lnformações e Despachos.

a)

b)

PARECER TÉCNICO

O prcjeto promove alteÍações no Plalo de Cargos, Careira e Salários dos
Servidores da Administração Direte, Aúárquica e Fundacional do Poder Executivo (Lei ne
9.337n004), por recomendação da Procuradoria-Geral do Município e da Comissão
PemaÌrente de Revisão do Plano de Cargos, para viabilizar a promoção por competêIìcias e
habilidades aos servidores oçupantes de algumas funçõçs do cargo de Agente de Cestão
Públiça, devido à inexistência de similaridade de atividades com outras funções do mesmo
cargo.

As alterações propostas resultam em pequeno impacto filaÍrceiro, estimados
peÌo Executivo da seguinte folma:

Neste aspecto, o projeto está instrüído com os reqúsitos obrigatórios, atestados
por servidores de careira o por seoretários municip4is. previstos nos artigos 16 e 17 da Lei
ComplementaÍ ne 101. de 4 de maio de 2000 ki de Responsabilidade Fiscal (LRF),

D€scricâo 2015 2016 2017 2018
IrÌÌpacto FìnaDceiro t33;7s t.'749.'77 1.847.61 |.939.32
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exisidos quando da criação, da expansão ou do aperfeiçoamento de ação govemamental que
acanete aumento da despesa, quais sejam:

. Estimativa do impacto oÍçamentário-financeiro no exercício em que as
despesas devam entraÍ em vigor e nos dois subseqúentes, acompanhada
das premlssas e metodologra de cálculo uúlizadas,

. Declaração dos ordenadores de despesas de que a propostâ teú
adequação orçamentiíria e financeira com a L€i OÌçamentária Anual e a
compatibilidade com o Plano Plurianual - ppA e com a Lei de
Diretrizes OrçamentáÌias - LDO; c

. DemonstÍação da origern dos íecusos para seu custeio e a
compÍovação de que â despesa cíada ou aumentada não afetaÍá as
metas de resultados fiscais previstas no A[exo de Melas Fiscais
estabeleçido na lei de diretrizes orçamentáxias, acompaúada das
premissas e meíodologia de cálculo utilizadas.

Conforme dçmonstrado pelo Executivo (com projeções paru 2015 a 2OlB), o
impacto financeiro da presente prcposta será financiado com o crescimento natural da
arrecadação e não Çompromet€rá o limite legal de 54yo paru gastos com pessoal, cujas
proJeções indicam os pefcentuais de 49,359/ô p^ra2\l5. 5l,680/o pae2016, S',gjyo |fía2017
e 49,57Yo paru20'18.

Pam corÌclúr, esta assessoria avaliou os cálculos do impacto da proposta nas
finanças públicas até o exerçício de 2018 e os considera fundamentados e peÍinentes, razão
pela qual não obsta à norÍaal traaitação do projeto e da emenda modiÍìcativa nq 1.

Londrina, 14 de dezembro de 2015.
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VOTO DA COMISSÂO

AO PROJETO DE LEI N' 16912015

com a Emenda Modificativa no I

ConsideraÍdo que a presente proposição promove altemções no Plano de CaÌgos, CaÌÌei.as e

SaláÍios dos Servidores Públicos do Município, e tais alterações rcsultam em pequeno impacto

financeiro.

Considerando que projeto está inshuído com os reqúsitos obrigatórios, atestados por servidores de

carreira e por secrctrírios municipais, prcvistos nos aÍigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

E ainda, no tocante a tais requisitos, o projeto enconha-sç acompaúado com a estimativa do

impacto orçamentifuio-financeiro; declaração dos ordenadores de despesas e demonstração da

origem dos recursos paxa seu custeio.

Quanto ao perc€ntuaÌ de gâstos com pessoal não comprcmeteú o limite legal de 5470, confonne

demonstrativos anexados no corpo do projeto a despesa com pessoal se mantém abaixo do limite

leeal.

ConsidemÌrdo o que ficou demonstrado pelo Executivo, o Comissão Finanças e orçamento

. corrobora o parecer da Coütroladoria destâ Câsa e se emite Voto Favorável ao presente Projeto e à

Emenda 11' 1.

Sala de Sessòes, l4 de dezembro de 2015.

A COMTSSÃO:

I A
,Arf{ffi^,n'
- Presidflte

Gustavo Richa
Membro


